
 

SEMINÁRIO TEMÁTICO  
DIREITO CONSTITUCIONAL: AÇÕES CONSTITUCIONAIS 

Terças e Quintas-feiras:  11h30 ás 13h30 
 
I – PROFESSOR: Francine Figueiredo Mestre em Direito Constitucional UFMG. 
II – TEMA GERAL: Ações Constitucionais 
III – OBJETIVOS: Proporcionar ao participante o estudo das ações constitucionais: mandado de 
segurança, habeas data, mandado de injunção, ação popular, ação direta de inconstitucionalidade, 
ação declaratória de constitucionalidade e arguição de descumprimento de preceito fundamental. 
Análise de jurisprudência acerca do assunto. 
IV – TEMAS ESPECÍFICOS:  
1) Mandado de Segurança, Habeas Data, Mandado de Injunção e Ação Popular. Disposição 
constitucional e legal. Cabimento. Competência. Elaboração de peça. 
2)Ações Diretas de Inconstitucionalidade (Genérica, Interventiva e por Omissão), Ação Declaratória 
de Constitucionalidade e Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. Cabimento.  
Disposição constitucional e legal. Análise de jurisprudência 
V – METODOLOGIA: Aulas expositivas, estudo de casos e resolução de questões abertas e 
fechadas cobradas no exame da OAB e em concursos públicos. 
VI – AVALIAÇÃO: 30 pontos distribuídos em exercícios e 70 pontos numa avaliação final. 
VII – CARGA HORÁRIA: 18 horas/aula (1 crédito acadêmico). 
VIII – CRONOGRAMA: 09 encontros 
 

Mês Dias de aula 

Setembro 05, 12, 19 

Outubro 03, 05, 10, 17, 19 

Novembro 07 

 
IX – PARTICIPANTES: Todos os estudantes matriculados na Escola poderão participar.  
X – INSCRIÇÕES: 

 Somente de 17/08 a 24/08 de 2017, por meio do Portal Acadêmico.  

 Alterações e cancelamento: 01/09 a 06/09 de 2017, através do Portal Acadêmico. 
A) Para contar como Seminário Temático: 

1º) efetuar pagamento de custos no valor total de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais). 
 À vista: o custo total será incluído no boleto de OUTUBRO  . 
 A prazo: o custo total será dividido em 2 parcelas a serem debitadas nos boletos de 

OUTUBRO e NOVEMBRO de 2017. 
 O aluno beneficiado pelo FIES, de acordo com as regras deste financiamento, deverá 

efetuar o pagamento através do boleto bancário. 
2º) participar com, no mínimo, 75% de presença; 
3º) ser aprovado com, no mínimo, 65 pontos. 

B) para contar apenas como “Atividade Complementar”: 
1º) o seminário é gratuito. 
2º) participar com, no mínimo, 75% de presença; 
3º) ser aprovado com, no mínimo, 65 pontos. 

C) A inscrição em Atividades Complementares em horários sobrepostos invalidará ambas as 
atividades. 
D) A oferta deste seminário está condicionada ao número mínimo de 20 inscritos. 
 
XI – VAGAS: 50 para a modalidade Seminário e 05 vagas para Atividade Complementar. 
 

 


